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Reunião Ordinária de 20 de junho de 2022

Nº de Registo: 4096 Data: 24/06/2022 Processo: 2022/150.10.701/15

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA MADALENA, JOSÉ ANTÓNIO MARCOS SOARES:

Faz público que, de harmonia com o art.º 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, esta Câmara 

Municipal, em sua reunião ordinária de 20 de junho de 2022, tomou as seguintes deliberações:

Divisão Administrativa e Financeira:

Sara Marisa Simões Pereira - Bar Onda - Pedido de prolongamento de horário de funcionamento para 

o dia 18 de junho de 2022 até às 04h00

Deliberação: A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho da Senhora Vice-Presidente de 

autorizar o prolongamento de horário de funcionamento para o dia 18 de junho de 2022 até às 04h00.

MiratecArts - Festival Fringe - Pedido de apoio em alojamento

Deliberação: A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho da Senhora Vice- Presidente de 

conceder o pedido de apoio em alojamento.

Biblioteca Municipal - Doação de livros

Deliberação: A Câmara deliberou,  por  unanimidade,  aceitar  a doação de livros da Sra.  Sol  Heber,  da 

Direção Regional da Cultura e da Biblioteca Municipal de Oeiras.

Escola Profissional do Pico - Atribuição de Prémio Melhor Aluno 

Deliberação: A  Câmara  deliberou,  por  unanimidade,  atribuir  o  Prémio  de  Melhor  Aluno  da  Escola 

Profissional do Pico, no valor de 1.000,00€. Deliberou ainda aprovar a minuta de protocolo.

Divisão de Obras, Serviços Urbanos e Planeamento e Urbanístico

Projetos de Especialidades:

Eduardo Alberto Oliveira Bettencourt – Processo n.º 01/2021/37

Deliberação: A Câmara deliberou, por unanimidade, deferir o pedido.
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Patrícia  Carla  Rodrigues  Sampaio  Raposo e  Fernanda  Arruda da  Silva  Ramalho –  Processo  n.º 

01/2021/61

Deliberação: A Câmara deliberou, por unanimidade, deferir o pedido.

Madalena, 24 de junho de 2022

O Presidente de Câmara

 

José António Marcos Soares

Assinatura digital de igual valor probatório dos congéneres em papel com assinatura manuscrita, ao abrigo do Decreto-Lei nº 290-D/99 de 02 de agosto, na atual redação
Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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